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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O Cargo de Nível  Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos,  a  partir  dos
seguintes conteúdos curriculares: 

EMENTA REFERÊNCIAS

1 – Atribuições do Profissional de Apoio Escolar
2 – Educação Inclusiva;
3 – Atendimento ao aluno com deficiência

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil 

BRASIL. Lei n. 8.069/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: 
o da Criança e do Adolescente. Página 39 de 58 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069

LEI MUNICIPAL 1237 de 08/03/2023  – Fixa normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva do Sistema
Municipal de Ensino de Itapoá/SC

Lei  n.  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com Deficiência  (Estatuto da  Pessoa  com
Deficiência).

Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214).

CONHECIMENTOS GERAIS

Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214). 

Seção I – Da educação: arts. 205 a 214
Artigo 205 – A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qua -
lificação para o trabalho.
Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
Parágrafo único – A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e
sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.
Artigo 207 – As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patri -
monial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º – É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.
§ 2º – O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.
Artigo 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;
II – progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de ma-
terial didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º – O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade
da autoridade competente.
§ 3º – Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto
aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.
Artigo 209 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
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I – cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Artigo 210 – Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º – O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de
ensino fundamental.
§ 2º – O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas tam-
bém a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
Artigo 211 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.
§ 1º – A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas
federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Es -
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
§ 2º – Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
§ 3º – Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.
§ 4º – Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão
formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.
§ 5º – A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.
Artigo 212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º – A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita
do governo que a transferir.
§ 2º – Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal,
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.
§ 3º – A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigató -
rio, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de
educação.
§ 4º – Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.
§ 5º – A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educa -
ção, recolhida pelas empresas na forma da lei.
§ 6º – As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário educação serão distribuídas
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.
Artigo 213 – Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder
Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§1º – Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e mé -
dio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regu-
lares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritaria-
mente na expansão de sua rede na localidade.
§ 2º – As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou
por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público.
Artigo 214 – A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o siste-
ma nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementa -
ção para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por
meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:
I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento escolar;
III – melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;
V – promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto.

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 043/2023

CONHECIMENTOS GERAIS
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 – ECA 

O Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) de 1990, em seus artigos 54, 55 e 57, declara que:

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I – Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VII – atendimento no Ensino Fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da
autoridade competente.
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos
pais ou responsável, pela frequência à escola.
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a calendário, seriação, currícu -
lo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental
obrigatório (Brasil, 1990).
A educação, portanto, é uma das políticas prioritárias da lei do ECA: É um instrumento que garante as políticas públicas
necessárias à infância e à juventude em situações de risco e vulnerabilidade social.
Segundo o ECA, “a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa,
preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho”. 
A Lei do ECA assegura: 
1 – Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
2 – Direito de ser respeitado por seus educadores;
3 – Direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;
4 – Direito de organização e participação em entidades estudantis, e
5 – Acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.
O ECA também estipula os deveres do Estado para que sejam assegurados os direitos apontados, quais sejam:
Garantir ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
1 – Assegurar progressivamente a extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
2 – Oferecer atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino;
3 – Oferecer atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
4 – Garantir acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada
um;
5 – Ofertar ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;
6 – Promover atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.
MEDIDAS PROTETIVAS:
O ECA determina a possibilidade de aplicação de medidas protetivas sempre que os direitos nele previstos forem amea-
çados ou violados. Isso vale tanto para as ameaças aos direitos pelo Estado, pela sociedade ou pela própria família. 
Nesse caso a atuação da Defensoria Pública ou do Ministério Público serão essenciais, sem falar nos Conselhos Tutela-
res, órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos
direitos definidos no Estatuto. 
Caso os pais, por exemplo, não encontrem vagas nas escolas para os filhos, o Conselho Tutelar pode ser acionado, soli-
citando ao serviço público o atendimento da demanda. Da mesma maneira, o Conselho pode exigir dos pais a matrícula
e a frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino. Afinal, ainda não há lei que regulamente a educação
domiciliar no Brasil, sendo obrigatório o ensino em instituição adequada dos 4 a 17 anos de idade, compreendendo três
etapas: a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. 
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A propósito, o ECA também prevê medidas socioeducativas, direcionadas exclusivamente aos adolescentes que tenham
praticado atos infracionais e, ainda que o adolescente esteja cumprindo sanção pela prática de algum ato, seu direito à
educação em nada é afetado.
Por fim, vamos lembrar que uma das obrigações impostas aos gestores escolares é comunicar ao Conselho Tutelar, sob
pena de cometer infração administrativa, casos de maus-tratos envolvendo seus alunos, reiteração de faltas injustifica -
das e de evasão escolar e elevados níveis de repetência, após esgotados os recursos escolares de solução pedagógica dos
casos específicos.

CONHECIMENTOS GERAIS
Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Do artigo 27 ao 30

Artigo 27 – A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em to-
dos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus
talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem. 
Parágrafo único – É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de quali -
dade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação 
Artigo 28 – Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
I – sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de
toda a vida;
II – aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, partici-
pação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barrei-
ras e promovam a inclusão plena;
III – projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais
serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu
pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autono-
mia;
IV – oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da língua portu-
guesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;
V – adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadê-
mico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a apren-
dizagem em instituições de ensino;
VI – pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais di-
dáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;
VII – planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recur-
sos de tecnologia assistiva;
VIII – participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de atuação da co-
munidade escolar;
IX – adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, voca-
cionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estu-
dante com deficiência;
X – adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professo-
res e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado;
XI – formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores 
e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;
XII – oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a 
ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;
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XIII – acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e 
condições com as demais pessoas;
XIV – inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação profissional técnica e 
tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de conhecimento;
XV – acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, espor-
tivas e de lazer, no sistema escolar;
XVI – acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade
escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de 
ensino;
XVII – oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII – articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto
nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, 
sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e ma-
trículas no cumprimento dessas determinações. 
§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo,
deve-se observar o seguinte: 
I– os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio 
completo e certificado de proficiência na Libras;
II – os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cur-
sos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradu-
ção e Interpretação em Libras.
Artigo 29 - (VETADO). 
Artigo 30 – Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes
medidas: 
I – atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de Ensino Superior 
(IES) e nos serviços;
II – disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o candidato com
deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação;
III – disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades específicas do can-
didato com deficiência;
IV – disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, previamente solicita-
dos e escolhidos pelo candidato com deficiência;
V – dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na realização de 
exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessi-
dade;
VI – adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem a singula-
ridade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;
VII – tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
LEI MUNICIPAL 1237 de 08/03/2023 

Fixa normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
do Sistema Municipal de Ensino de Itapoá/SC 

Seção IV – DA EDUCAÇÃO ESPECIAL dos artigos 51 ao 55

Art. 51. A Educação Especial realiza o atendimento especializado definido pela Proposta Curricular e assegu-
ra recursos e serviços especializados para apoiar o processo de escolarização, destinando-se aos alunos porta-
dores de necessidades especiais diagnosticadas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas
habilidades/superdotação e transtornos de aprendizagem, e será oferecida: 
I – na Educação Infantil; 
II – no Ensino Fundamental; 
III – em estabelecimentos especializados. 
§1º Haverá, quando necessário, profissionais de apoio nas escolas de Ensino Fundamental e de Educação In-
fantil, para atender as peculiaridades da pessoa com deficiência. 
I – a oferta de estagiários e/ou estudantes de ensino superior, de cursos de licenciatura, exercendo atividades
de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atuando em todas as atividades escolares
nas quais se fizer necessário, sob orientação pedagógica determinada pelos professores, pela equipe pedagógi-
ca e pelo professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE); 
II – Acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, no transporte escolar, na comunicação e in-
formação, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência tenha igualdade de condições e oportunidades
como as demais pessoas. 
§2º O Atendimento Educacional Especializado (AEE) tem a função de identificar, elaborar e organizar recur-
sos pedagógicos de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação e aprendizagem dos
alunos, considerando suas necessidades específicas, e deve ser ofertado na Sala de Recursos Multifuncionais,
obrigatoriamente, em turno contrário ao regular. 
I – as atividades desenvolvidas no Atendimento Educacional Especializado – AEE diferenciam-se daquelas
realizadas na sala de aula regular, não sendo substitutivas à escolarização; 
II – o Atendimento Educacional Especializado – AEE complementa e/ou suplementa a formação dos alunos
com vistas a sua autonomia e independência na escola e fora dela. 
III – Compete ao Conselho Municipal de Educação normatizar as atribuições, organização e funcionamento
dos profissionais de apoio e dos professores do Atendimento Educacional Especializado – AEE nas unidades
escolares. 
Art. 52. O Poder Público garantirá aos alunos portadores de necessidades especiais: 
I – currículos, estratégias metodológicas e recursos pedagógicos específicos para atender às suas necessida-
des; 
II – processo de avaliação de acordo com as necessidades educacionais do aluno, conforme resolução de ava-
liação vigente. 
III – professores com Licenciatura Plena em Pedagogia, para o Atendimento Educacional Especializado -
AEE; 
IV – professores do ensino regular, capacitados para a integração dos alunos nas classes regulares; 
V – acesso igualitário aos benefícios de programa escolares regulares e/ou especialistas, de âmbito social e
pessoal, suplente, e disponíveis no ensino regular; 
VI – Salas de Atendimento Pedagógico – SAP – para atender os alunos com baixo desempenho escolar e
transtornos de aprendizagem que necessitam de intervenção e acompanhamento na alfabetização: leitura e es-
crita e linguagem matemática. 
Parágrafo único. A seleção dos profissionais para atuação no SAP será realizada mediante processo de Re-
moção e Lotação, ou atuação, entre os professores dos Anos Iniciais e/ou Educação Infantil, cabendo ao Con-
selho Municipal de Educação normatizar as atribuições, organização e funcionamento do SAP. 
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Art. 53. Cabe ao professor, a equipe pedagógica e o professor do Atendimento Educacional Especializado -
AEE, em parceria com a Secretaria de Educação, elaborar e executar o Plano Educacional Individual - PEI,
promover a aprendizagem e o desenvolvimento das funções psíquicas superiores, bem como, compreender
suas limitações no processo de aprendizagem, garantindo a equidade e qualidade na apropriação do conheci-
mento. 
Art. 54. Compete ao Conselho Municipal de Educação normatizar o Plano Educacional Individual e os servi-
ços da Equipe de Assessoria Multidisciplinar da Educação Especial no município de Itapoá.
Art. 55. A Educação Especial da Rede Municipal deverá funcionar com a Equipe de Assessoria Multidiscipli-
nar, articulada com pedagogos e psicólogos da Secretaria Municipal de Educação, técnicos da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, técnicos especializados da APAE e com outros órgãos oficiais, comunitários, públicos, pri-
vados e filantrópicos para análise e deliberação dos atendimentos especiais. 
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	ANEXO II
	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	O Cargo de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos, a partir dos seguintes conteúdos curriculares:
	EMENTA
	REFERÊNCIAS
	1 – Atribuições do Profissional de Apoio Escolar
	2 – Educação Inclusiva;
	3 – Atendimento ao aluno com deficiência
	BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil
	BRASIL. Lei n. 8.069/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em:
	o da Criança e do Adolescente. Página 39 de 58 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069
	LEI MUNICIPAL 1237 de 08/03/2023 – Fixa normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva do Sistema Municipal de Ensino de Itapoá/SC
	Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015, Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
	Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214).
	CONHECIMENTOS GERAIS
	Constituição da República Federativa do Brasil 1988 (artigos 205 a 214).
	Seção I – Da educação: arts. 205 a 214
	Artigo 205 – A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
	Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
	I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
	II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
	III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
	IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
	V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
	VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
	VII – garantia de padrão de qualidade.
	VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
	Parágrafo único – A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
	Artigo 207 – As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
	§ 1º – É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.
	§ 2º – O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.
	Artigo 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
	I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;
	II – progressiva universalização do ensino médio gratuito;
	III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
	IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
	V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
	VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
	VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
	§ 1º – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
	§ 2º – O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
	§ 3º – Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.
	Artigo 209 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
	I – cumprimento das normas gerais da educação nacional;
	II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
	Artigo 210 – Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
	§ 1º – O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.
	§ 2º – O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
	Artigo 211 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
	§ 1º – A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
	§ 2º – Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
	§ 3º – Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.
	§ 4º – Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.
	§ 5º – A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.
	Artigo 212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
	§ 1º – A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.
	§ 2º – Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.
	§ 3º – A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.
	§ 4º – Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.
	§ 5º – A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.
	§ 6º – As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.
	Artigo 213 – Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
	I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
	II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
	§1º – Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.
	§ 2º – As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder Público.
	Artigo 214 – A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:
	I – erradicação do analfabetismo;
	II – universalização do atendimento escolar;
	III – melhoria da qualidade do ensino;
	IV – formação para o trabalho;
	V – promoção humanística, científica e tecnológica do País.
	VI – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto.
	CONHECIMENTOS GERAIS
	LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 – ECA
	O Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) de 1990, em seus artigos 54, 55 e 57, declara que:
	Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
	I – Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
	IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
	V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
	VII – atendimento no Ensino Fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
	§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
	§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente.
	§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.
	Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.
	Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório (Brasil, 1990).
	A educação, portanto, é uma das políticas prioritárias da lei do ECA: É um instrumento que garante as políticas públicas necessárias à infância e à juventude em situações de risco e vulnerabilidade social.
	Segundo o ECA, “a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho”.
	A Lei do ECA assegura:
	1 – Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
	2 – Direito de ser respeitado por seus educadores;
	3 – Direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;
	4 – Direito de organização e participação em entidades estudantis, e
	5 – Acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.
	O ECA também estipula os deveres do Estado para que sejam assegurados os direitos apontados, quais sejam:
	Garantir ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
	1 – Assegurar progressivamente a extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
	2 – Oferecer atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
	3 – Oferecer atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
	4 – Garantir acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
	5 – Ofertar ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;
	6 – Promover atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
	MEDIDAS PROTETIVAS:
	O ECA determina a possibilidade de aplicação de medidas protetivas sempre que os direitos nele previstos forem ameaçados ou violados. Isso vale tanto para as ameaças aos direitos pelo Estado, pela sociedade ou pela própria família.
	Nesse caso a atuação da Defensoria Pública ou do Ministério Público serão essenciais, sem falar nos Conselhos Tutelares, órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos definidos no Estatuto.
	Caso os pais, por exemplo, não encontrem vagas nas escolas para os filhos, o Conselho Tutelar pode ser acionado, solicitando ao serviço público o atendimento da demanda. Da mesma maneira, o Conselho pode exigir dos pais a matrícula e a frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino. Afinal, ainda não há lei que regulamente a educação domiciliar no Brasil, sendo obrigatório o ensino em instituição adequada dos 4 a 17 anos de idade, compreendendo três etapas: a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio.
	A propósito, o ECA também prevê medidas socioeducativas, direcionadas exclusivamente aos adolescentes que tenham praticado atos infracionais e, ainda que o adolescente esteja cumprindo sanção pela prática de algum ato, seu direito à educação em nada é afetado.
	Por fim, vamos lembrar que uma das obrigações impostas aos gestores escolares é comunicar ao Conselho Tutelar, sob pena de cometer infração administrativa, casos de maus-tratos envolvendo seus alunos, reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar e elevados níveis de repetência, após esgotados os recursos escolares de solução pedagógica dos casos específicos.
	CONHECIMENTOS GERAIS
	Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015
	Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
	(Estatuto da Pessoa com Deficiência).
	Do artigo 27 ao 30
	Artigo 27 – A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.
	Parágrafo único – É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação
	Artigo 28 – Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:
	I – sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;
	II – aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;
	III – projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;
	IV – oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;
	V – adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;
	VI – pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;
	VII – planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;
	VIII – participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;
	IX – adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;
	X – adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado;
	XI – formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;
	XII – oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;
	XIII – acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;
	XIV – inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de conhecimento;
	XV – acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;
	XVI – acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;
	XVII – oferta de profissionais de apoio escolar;
	XVIII – articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.
	§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações.
	§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:
	I– os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;
	II – os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.
	Artigo 29 - (VETADO).
	Artigo 30 – Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:
	I – atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;
	II – disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação;
	III – disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência;
	IV – disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;
	V – dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;
	VI – adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;
	VII – tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.
	CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
	LEI MUNICIPAL 1237 de 08/03/2023
	Fixa normas para a Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva
	do Sistema Municipal de Ensino de Itapoá/SC
	Seção IV – DA EDUCAÇÃO ESPECIAL dos artigos 51 ao 55
	Art. 51. A Educação Especial realiza o atendimento especializado definido pela Proposta Curricular e assegura recursos e serviços especializados para apoiar o processo de escolarização, destinando-se aos alunos portadores de necessidades especiais diagnosticadas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e transtornos de aprendizagem, e será oferecida:
	I – na Educação Infantil;
	II – no Ensino Fundamental;
	III – em estabelecimentos especializados.
	§1º Haverá, quando necessário, profissionais de apoio nas escolas de Ensino Fundamental e de Educação Infantil, para atender as peculiaridades da pessoa com deficiência.
	I – a oferta de estagiários e/ou estudantes de ensino superior, de cursos de licenciatura, exercendo atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atuando em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessário, sob orientação pedagógica determinada pelos professores, pela equipe pedagógica e pelo professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE);
	II – Acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, no transporte escolar, na comunicação e informação, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência tenha igualdade de condições e oportunidades como as demais pessoas.
	§2º O Atendimento Educacional Especializado (AEE) tem a função de identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação e aprendizagem dos alunos, considerando suas necessidades específicas, e deve ser ofertado na Sala de Recursos Multifuncionais, obrigatoriamente, em turno contrário ao regular.
	I – as atividades desenvolvidas no Atendimento Educacional Especializado – AEE diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula regular, não sendo substitutivas à escolarização;
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